
LEI N9 11 .1 02 , DE 29 DE OUTUBRO DE 1991 

(Projeto de Lei n9 114/89, do Vereador Adriano Diogo4 

Dispõe sobre o afastamento de servidor p~ 
blico municipal para fre9Uentar curso de 
Graduação ou Pós-Graduaçao em Administra 
ção Pública. 

LUIZA ERUNDINA DE SOUSA, Prefeita do Município de São Pau 
lo, usando das at:ibuições que lhe são conferidas por lei:
E'az saber que a CarnaJ!'I!l"' Municipal, em sessão de 1 de ou tu 
bro de 1991, decretvn e eu promulgo a seguinte lei: -

Art. 19- O servidor público civil dahmd 
nistração Direta terá direito a afastar-se de seu cargo~ 
ra freqüentar curso de Graduação ou Pós-Graduação em Admi 
nistEação PÚblica, ministrados na Fundação Getúlio Vat~as~ 
em Sao Paulo. 

§ 19 - O afastamento será efetuado sempre 
juizo dos vencimentos e vantagens, contando-se o respecti 
vo tempo para todos os efeitos legais. -

· § 29 - Não se aplicará o afastamento quan 
do o curso_for ministrado no período noturno e quando õ 
servidor nao contar com mais de 02 (dois) anos de serviços 
prestados. 

Art. 29 - Poderá o afastamento ser autori 
zado.a f~cionário da Administração Indireta, a critériÕ 
da d~reçao da enti~ade a que pertence, desde que não ocu 
pe cargo em comissao, tenha sido investido no cargo atra 
vês de aprovação em concurso público e preenchá os requi 
sitos desta lei. 

Art. 39 - Para fazer jus ao afastamento, 
o funcionário deverá atender as seguintes condições: 

tração PÚblica: 
I - Para o curso de Graduação em Adminis 

a) ter sido aprovado e classificado no 
exame vestibular do estabelecimento de ensino indicado no 
artigo l'i'; 

b) não ter 
par cargo que a exija. 

formação uni ver si tária, nem OC..':!, 

II - Para o Curso de Pós-Graduação em Adm~ 
nistração Pública: 

a) ter sido admitido a cursar o curso de 
Pós-Graduação no estabelecimento de ensino indicado no ar 
tigo 19; 

b) não ocupar cargo de direção. 
Parágrafo Único - Quando o exame vestibu

lar realizado facultar a matrícula em outros cursos degra 
duação, o funcionário aprovado e classificado deverá com 
prometer-se, mediante termo eseecifico, e optar pelo cur 
so-de graduação em Administraçao PÚblica. 

Art. 49 - O funcionário afastado só pod~ 
ra gozar férias e licença-p7êmio durante os recessos esco 
l<".res. 

Art. 59 - Os períodos de recesso escolar, 
exceto aqueles destinados a férias e _licença-prêmio, dev~ 
rão na forma que ficar estabelecida serem aproveitados em 
estágios a critério do Executivo Municipal que regulame~ 
tará os períodos e modos do mesmo. 

Art. 69 - No final de cada período leti 
vo, o servidor deverá obter média aritmética das matérias 
cursadas igual ou superior a 7,0 (sete), sob pena de ca~ 
sação imediata do seu afastamento ou, se desejar manter
se afastado, suspensão dos respectivos vencimentos e van 
tagens. 

§ 19 - Suspensos os vencimentos e van~~ 
gens, o servidor voltará a percebê-los se no final do per~S?_ 
do letivo subseqüente obtiver a média prevista neste art~ 
go. 

§ 29 - O servidor afastado deverá, no f~ 
nal de cada período letivo, comprovar o aproveitamento e~ 
colar exigido neste artigo perante os Órgao de pessoal xe~ 
pectivos. 

Art. 79 - O servidor deverá: 
I- Concluir o curso de Graduação no· p~ 

rlodo máximo de 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses; 
II - Concluir o curso de Pós-Graduação no 

período máximo de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses. 
·Art. _89 - O servidor, para gozar dos ben~ 

flcios estabelecidos nesta lei, deverá comprometer-se, m~ 
diante termo especifico, que ap_ós concluir o curso, pres 
tará serviços à Administração, por tempo igual ao do afas 
tamento concedido. -

Art. 99 - O servidor afastado fica proi 
bido de exercer atividades estranhas ao curso, sob pena de 
imediata cassação do afastamento. 

Art. 10 - Esta lei entra 
ta de sua publicação. 

em vigor na d~ 

em contrário. 
Art. 11 - Ficam revogadas as disposições 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de outubro de 
1991, 4389 da fundação de São Paulo. 
LUIZA ERUNDINA DE SOUSA, PREFEITA 
DALNO DE ABREU DALLARI, Secretário dos NegÓcios Jurfdicos ! 

AMIR ANTONIO KHAIR, Secretário das Finanças 
FERMINO FECHIO FILHO, Secretário Municipal da Administração 
SBRGIO RABELLO TAMM RENAULT, Secretário Especial da Refor 
ma Administrativa -
Publicada na Secretaria do Governo Munj_cipal, em 29 de 

outubro de 1991. 
JOSB EDUARDO MARTINS CARDOZO, Secretário do Govemo Municipal 


